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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um 

certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 

especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e 

tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de 

ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.  

§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas.  

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 

restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma área de Proteção 

Ambiental.  

§ 3º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas 

áreas sobre domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade.  

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as 

condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas a exigência e restrição legal.  

§ 5º A Área de Produção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão 

responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de 

organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no 

regulamento desta Lei.  
 

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena 

extensão, com pouco ou nenhuma ocupação humana, com características naturais 

extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter 

os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível dessas 

áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza.  

§ 1º A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou 

privadas.  

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 

restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de Relevante 

Interesse Ecológico.  
 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies 

predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos 
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recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para a exploração 

sustentável de florestas nativas.  

§ 1º A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe 

a lei.  

§ 2º Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais 

que a habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no 

Plano de Manejo da unidade.  

§ 3º A visitação pública é permitida condicionada às normas estabelecidas para o 

manejo da unidade pelo órgão responsável por sua administração.  

§ 4º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do 

órgão responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este 

estabelecidas e àquelas previstas em regulamento.  

§ 5º A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo 

órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, 

de organizações da sociedade civil e, quando for o caso das populações tradicionais 

residentes.  

§ 6º A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será 

denominada, respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal.  
 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas 

tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura 

de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos 

proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso sustentável dos 

recursos naturais da unidade.  

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido as 

populações extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta lei e em 

regulamentação específica sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser 

desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo presidido 

pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos 

públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais residentes na área, 

conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.  

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses 

locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área.  

§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada sujeitando-se á prévia 

autorização do órgão responsável pela administração da unidade às condições e restrições por 

este estabelecidas, e às normas previstas em regulamento.  

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho 

Deliberativo.  

§ 6º São proibida a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou 

profissional.  

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases 

sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades desenvolvidas 

na Reserva Extrativista, conforme disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.  
 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de 

espécies nativas, terrestre ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos 

técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos .  
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§ 1º A Reserva de Fauna de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe 

a lei.  

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo 

da unidade pelo órgão responsável por sua administração.  

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.  

§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes da pesquisa 

obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos.  
 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga 

populações tradicionais cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos 

recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas 

locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na manutenção da 

diversidade biológica.  

§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico 

preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a 

reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais 

das populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as 

técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações.  

§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é domínio públicos, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas, de 

acordo com o que dispõe a lei.  

§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de 

acordo com o disposto no art. 23 desta Lei em regulamentação específica.  

§ 4º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho 

Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 

representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações 

tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da 

unidade.  

§ 5º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

obedecerão às seguintes condições:  

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os 

interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área;  

II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da 

natureza, à melhor relação das populações residentes com seu meio e à educação ambiental, 

sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às 

condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento;  

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da 

população e a conservação; e  

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em 

regime de manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, 

desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano Manejo da área;  

§ 6º O Plano Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as 

zonas de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores ecológico, e 

será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 37. (VETADO)  
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Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 

inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à flora, à 

fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservação, bem como às suas 

instalações e às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam os infratores às 

sanções previstas em lei.  
 

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte 

redação:  
 

"Art. 40. (VETADO)  

"§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as 

Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os 

Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. "(NR)  

"§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada 

circunstância agravante para a fixação da pena. "(NR)  

"§ 3º ............................................................................................. " 
  

Art. 40. Acrescenta-se à Lei nº 9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A:  
 

"Art. 40-A. (VETADO)  

"§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas 

de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as 

Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as 

Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural."(AC)  

"§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada 

circunstancias agravante para a fixação da pena. "(AC)  

"§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade."(AC) 
 

CAPÍTULO VI 

DAS RESERVAS DA BIOSFERA 
 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de 

gestão integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de 

preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o 

monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria 

da qualidade de vida das populações.  

§ 1º A Reserva da Biosfera é constituída por:  

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;  

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que 

não resultem em dano para as áreas-núcleo; e  

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de 

ocupação e o manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo participativo 

e em bases sustentáveis.  

§ 2º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado.  

§ 3º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já 

criadas pelo Poder Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada 

categoria específica.  
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§ 4º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por 

representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da população 

residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de constituição da unidade.  

§ 5º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental -O 

Homem e a Biosfera - MAB-, estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é 

membro.  
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas 

quais sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas 

benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e condições 

acordados entre as partes.  

§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento 

das populações tradicionais a serem realçadas.  

§ 2º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão 

estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das 

populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de 

vida, das fontes de subsistência e os locais de moradia destas populações, assegurando-se a 

sua participação na elaboração das referidas normas e ações.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as normas regulando o prazo de permanência e 

suas condições serão estabelecidas em regulamento.  
 

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o 

objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos após a 

publicação desta Lei.  

 

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da 

natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida de autorização do órgão 

ambiental competente.  

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos que 

se utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente de 

compromissos legais assumidos.  

 

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das 

unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;  

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;  

V - o resultado de cálculo efetuando mediante a operação de juros compostos;  

VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da 

unidade.  
 

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-

estrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos são 

admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua administração, sem 

prejuízo da necessidade de elaboração e estudos de impacto ambiental e outras exigências 

legais.  
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Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das 

unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada inseridas 

nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas.  

 

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento 

de água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada por uma 

unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação da 

unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.  
 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e 

distribuição de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por uma unidade de 

conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação da unidade, de 

acordo com o disposto em regulamentação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


